
SILVA, José Antônio Correia da  

*gov. PE 1890-1891. 

 

José Antônio Correia da Silva foi desembargador e assumiu o governo do estado de 

Pernambuco em substituição a Henrique Pereira de Lucena, o barão de Lucena, em 23 de 

outubro de 1890. Lucena chegara ao governo pernambucano menos de três meses antes, em 

4 de agosto, nomeado pelo chefe do governo provisório da União, o marechal Deodoro da 

Fonseca, com a missão de apaziguar o estado diante das crises políticas que se sucediam 

desde a proclamação da República (15/11/1889). Contudo, pouco tempo depois, Lucena foi 

convocado por Deodoro para compor o Supremo Tribunal Federal (STF), criado pelo 

decreto de 11 de outubro de 1890, que organizou a Justiça Federal, e transmitiu assim o 

governo a José Antônio Correia da Silva.  

José Antônio conseguiu se manter à frente do governo pernambucano por pouco mais de 

um ano, mesmo em meio às tensões políticas que agitavam o estado de Pernambuco, onde 

os republicanos históricos e as antigas lideranças influentes durante o Império disputavam o 

poder. Contudo, diante da crise política desencadeada na esfera federal com a dissolução do 

Congresso em 3 de novembro de 1891, a renúncia de Deodoro e a posse de Floriano 

Peixoto em 23 do mesmo mês, preferiu renunciar. Foi substituído em 27 de novembro pelo 

presidente da Assembleia Legislativa estadual, José Maria de Albuquerque Melo. 
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